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ESTADO DO ESP ( R I TO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 
LEI Nº 0113/88 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICI

PAL A FAZER CONCES~OES DE ETERNIT 

E CIMENTO ÀS FAMÍLIAS CARENTESº 

O Prefeito Municipal de Pedro Canário, faço 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei, 

saber 

Artº 12 - Fica autorizado o Executivo Municipal a 
fazer concessões de 15 (quinze) mil folhas de eternit (Oelhas de a-

mianto) e 05.(cinco) mil sacas de cimento às frun:Üias carentes do Mu 
nicfpio de Pedro Canário-ESo 

Art. 22 - Fica igualmente o Poder Executivo, autori 
zado a abrir crédito adicional ao Orçamento vigente, para execução• 
da presente Lei. 

, 
Art. 32 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

pâblicação, revogadas as disposições em contrárioº 

Pedro Canário-Es, 09 de Setembro de 1988º 
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